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DECRETO N° 21/2022 DE 28 DE JUNHO DE 2022. 

"Regulamenta o disposto na alínea "d" do parágrafo 

único do artigo 4° da Lei Municipal n°. 510, de 17 de 

maio de 2022, quantificando o valor do adicional por 

deslocamento e dá outras providências" 

Afonso Tavares Leite, Prefeito do Município de Abaiara, no uso de suas atribuições 

legais, nos termos da Lei Orgânica do Município; 

Considerando que a Lei Municipal n°. 510, de 17 de maio de 2022, estabeleceu como 

despesa de manutenção e funcionamento do Conselho Tutelar o custeio dos 

deslocamentos dos Conselheiros. 

Considerando a necessidade de quantificar e estabelecer critérios para pagamento da 

despesa de deslocamento; 

Considerando que ausente a regulamentação da norma a sua incidência fica sobrestada 

até que a autoridade competente expeça regulamento; 

Considerando a imprescindibilidade do custeio para o exercício da função de Conselheiro 

e por ser despesa pública deve ser custeado pelo município; 

DECRETA: 

Art. 1°. Fica instituído o Adicional por Deslocamento do Conselho Tutelar — ADCT, nos 
termos seguintes 

I — para deslocamento com distância de 30 a 60 quilometro o valor será de R$ 50,00 

(cinquenta reais); 

II - para deslocamento com distância de 60 a 120 quilometro o valor será de R$ 80,00 

(oitenta reais); 

§ 1°. Para deslocamentos com distância superior à 120 quilometro deverá ser solicitado 

o pagamento de diárias dede que atenda as condições legais; 

§ 2°. Será computado a distância percorrida da sede do Conselho Tutelar até o destino, 

não sendo considerado o percurso de regresso; 
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Art. 30. O Conselheiro que fizer jus ao Adicional deverá solicitar o pagamento mediante 

a comprovação do deslocamento; 

Art. 4°. As despesas decorrentes deste objeto correrão por conta de dotações 

orçamentarias próprias. 

Art. 5°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 

18 de maio de 2022, revogadas as disposições em contrário. 

Abaiara/CE, 28 de j nho de 20 
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ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ABALARA 

GABINETE DO PREFEITO 
DECRETO N" 021/2022 DE 28 DE JUNHO DE 2022 

REGULAMENTA O DISPOSTO NA AL1NEA "D" 
DO PARÁGRAFO ÚNICO DO ARTIGO 4° DA LEI 
MUNICIPAL N°. 510, DE 18 DE MAIO DE 2022, 
QUANTIFICANDO O VALOR DO ADICIONAL 
POR DESLOCAMENTO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

Afonso Tavares Leite, Prefeito do Município de Abaiara, no uso de 
suas atribuições legais, nos termos da Lei Orgânica do Município; 
Considerando que a Lei Municipal n°. 510, de 17 de maio de 2022, 
estabeleceu como despesa de manutenção e funcionamento do 
Conselho Tutelar o custeio dos deslocamentos dos Conselheiros. 
Considerando a necessidade de quantificar e estabelecer critérios para 
pagamento da despesa de deslocamento; 
Considerando que ausente a regulamentação da norma a sua 
incidência fica sobrestada até que a autoridade competente expeça 
regulamento; 
Considerando a imprescindibilidade do custeio para o exercício da 
função de Conselheiro e por ser despesa pública deve ser custeado 
pelo município; 

DECRETA: 
Art. 1". Fica instituído o Adicional por Deslocamento do Conselho 
Tutelar — ADCT, nos termos seguintes: 
I — para deslocamento com distância de 30 a 60 quilometro o valor 
será de R$ 50,00 (cinquenta reais); 
II - para deslocamento com distância de 60 a 120 quilometro o valor 
será de R$ 80,00 (oitenta reais); 
§ 1°. Para deslocamentos com distância superior à 120 quilometro 
deverá ser solicitado o pagamento de diárias dede que atenda as 
condições legais; 
§ 2°. Será computado a distância percorrida da sede do Conselho 
Tutelar até o destino, não sendo considerado o percurso de regresso; 
Art. 3°. O Conselheiro que fizer jus ao Adicional deverá solicitar o 
pagamento mediante a comprovação do deslocamento; 
Art. 4°. As despesas decorrentes deste objeto correrão por conta de 
dotações orçamentarias próprias. 
Art. 5°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos retroativos a 18 de maio de 2022, revogadas as disposições em 
contrário. 

AbaiaralCE, 28 de junho de 2022. 
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CAMARA MUNICIPAL DE ALTANEIRA 
LEI MUNICIPAL N" 854/2022 DE 28 DE JUNHO DE 2022. 

DISPÕE SOBRE .4 DENOMINAÇÃO DE 
TRAVESSA LOCALIZADA NO BAIRRO MULT7RÃO 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

O Presidente da Câmara Municipal de Altaneira, Vereador 
FRANCISCO CLAUDOVINO NOGUEIRA SOARES, no uso de 
suas atribuiço.es legais, e com fundamento no Art. 38, Parágrafo 
Único da Lei Orgânica Municipal, faz saber que a Câmara aprovou, e 
Sanciona a seguinte Lei: 

Art.P. Fica denominado a travessa localizada no bairro Multirão, 
entre a Rua Eli:lb:tio Ricardo de Carvalho (à altura no numeral 273) e a 
Rua Vereador João Rufino, de "Travessa Vereador Antonio 
N evoeiro" . 

Art. r. O Poder Público Municipal, no prazo de 90 (noventa) dias, 
deverá confeccionar a identificação da referida via pública. 
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